
C Â M A R A D E D E P U T A D O S
Gabinete do Deputado Coronel Ulysses

REQUERIMENTO Nº , DE 2026.
(Do Sr. Deputado Federal CORONEL ULYSSES)

Requer  que  esta  Comissão
aprove  Moção  de  aplausos  e
Homenagem Póstuma às inspetoras
de  alunos  RAQUEL  SALES
FEITOSA e  ALZENIR  PEREIRA
DA  SILVA,  pelo  ato  de  bravura,
heroísmo  e  abnegação
demonstrados em defesa da vida de
estudantes  durante  o  ataque
ocorrido no Instituto São José, em
Rio Branco, Estado do Acre. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da
Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  aprovação  de  Moção  de
aplausos e  Homenagem Póstuma às senhoras  RAQUEL SALES
FEITOSA e ALZENIR PEREIRA DA SILVA, em reconhecimento ao
ato  de  extremo  heroísmo  e  ao  sacrifício  das  próprias  vidas  em
defesa  de  estudantes  durante  o  ataque  ocorrido  no  Instituto  São
José, em Rio Branco, no Estado do Acre.
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C Â M A R A D E D E P U T A D O S
Gabinete do Deputado Coronel Ulysses

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem tem por finalidade expressar o mais

profundo  reconhecimento  desta  Casa  de  Leis  à  memória  das

inspetoras de alunos Raquel Sales Feitosa, de 37 anos, e Alzenir

Pereira da Silva, de 53 anos, que perderam suas vidas no dia 5 de

maio de 2026 ao atuarem de forma corajosa e abnegada na proteção

de estudantes durante um ataque a tiros ocorrido no Instituto São

José, em Rio Branco, capital do Estado do Acre.

Segundo  relatos  amplamente  divulgados,  ao  ouvirem  os

disparos  no  interior  da  unidade  escolar,  ambas  correram

voluntariamente  em  direção  ao  perigo  na  tentativa  de  conter  o

agressor  e  impedir  que  o  ataque  alcançasse  os  alunos  que  se

encontravam nas salas de aula. Em um ato de coragem extrema, as

inspetoras se colocaram entre  o atirador  e  os estudantes,  agindo

como  verdadeiros  escudos  humanos  para  proteger  dezenas  de

crianças e adolescentes indefesos.

O gesto praticado por Raquel e Alzenir  transcende o dever

funcional e representa exemplo máximo de compromisso com a vida,

com  a  educação  e  com  a  proteção  da  comunidade  escolar.  A

atuação de ambas evitou uma tragédia de proporções ainda maiores

e revelou elevado senso de responsabilidade, coragem e dedicação

ao  próximo,  motivo  pelo  qual  passaram  a  ser  reconhecidas  pela

população  acreana  e  por  toda  a  sociedade  brasileira  como

verdadeiras “Heroínas da Educação”.

A tragédia, causada por um adolescente de 13 anos utilizando
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arma  pertencente  ao  padrasto,  também  deixou  uma  estudante  e

outra funcionária feridas, sem risco de morte. Em razão do ocorrido,

o  Estado  do  Acre  decretou  luto  oficial,  em  reconhecimento  ao

impacto e à gravidade do episódio que marcou profundamente toda a

sociedade acreana.

Dessa forma, a presente Moção de Louvor e Homenagem Póstuma 
constitui gesto de respeito, gratidão e reconhecimento público desta 
Comissão à memória de duas mulheres que, mesmo diante do risco 
iminente à própria vida, escolheram proteger seus alunos até as 
últimas consequências, deixando exemplo permanente de coragem, 
humanidade e espírito público.

.

Sala das Sessões, em   de maio de 2026.

Deputado CORONEL ULYSSES
UNIÃO BRASIL – AC
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